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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
INTERESSADO: SOCE - Sociedade Capixaba de Educação Ltda. 1^' —
ASSUNTO: Autorização para o funcionamento do curso de Pedagogia, a ser ministrado
pelo Instituto de Ensino Superior de Nova Venécia, na cidade de Nova Venecia, no Estado
do Espírito Santo.

RELATOR(A): Silke Weber

PROCESSO(S) N.-(S): 23000.003707/99-69
COLEPARECER N.^:

CNE/CES 748/2001

GIADO:

CES

APROVADO EM:
09/05/2001

I-RELATÓRIO

Trata o presente processo de autorização para funcionamento do curso de Pedagogia,
com ênfase em Administração Educacional e Supervisão Educacional, a ser ministrado pelo
Instituto de Ensino Superior de Nova Venécia - INESV, mantido pela SOCE - Sociedade
Capixaba de Educação Ltda., com 200 vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno.

A Comissão de Avaliação designada pela Portaria SESu/MEC 605/2000 visitou a
Instituição em fevereiro de 2000, tendo, na ocasião, sugerido alterações no projeto pedagógico
do curso que foram incorporados pelos proponentes. A Comissão apresentou, então. Relatório
favorável ao pleito atribuindo o conceito global "B" às condições iniciais existentes para a
oferta do curso pretendido. . , ,

O Relatório foi endossado pela Comissão de Especialistas de Ensino de Pedagogia e
pela SESu/MEC, entretanto, face a problemas relativos ao imóvel destinado à implantação do
INESV foi determinado a Diligência CES/CES 040/2001, informando a Instituição ser
necessário resolver a questão relativa a infra-estrutura física.

Em atendimento à Diligência mencionada, nova documentação foi apresentada à
SESu/MEC, que considerou estar o Processo em pauta em condições de ser analisado pelo
Conselho Nacional de Educação.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

A Relatora acolhendo as manifestações favoráveis ao projeto de curso exatninado,
recomenda a autorização para o funcionamento do curso de Pedagogia, habilitações
Supervisão Educacional e Administração Educacional, com o conceito global "CB" atribuído
às condições iniciais existentes para a sua oferta, a ser ministrado pelo Instituto de Ensino
Superior de Nova Venécia, na cidade de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, mantido
pela SOCE - Sociedade Capixaba de Educação Ltda., com sede em Linhares, Espírito Santo,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50
(cinqüenta) alunos, nos turnos diurno e noturno, regime semestral.

A Relatora recomenda, igualmente, que a Instituição, conforme a legislação em vigor,
divulgue o conceito obtido na avaliação das condições de oferta no Edital de abertura do
processo seletivo e no Catálogo do curso.

Silke Weber 3707 JCA



PrpcessQÍs); 23000.003707/99-69

Recomenda, enfim, a Relatora que a Instituição considere o teor da Portaria CNE/CES
0133/2001 relativa ao curso de Pedagogia e os Pareceres acerca das Diretrizes Curriculares
dos cursos em nível superior.

Brasília-DF, 09 de maio de 2001.

•=^<^^SíSUíL,
Conselheiro (aj^ilke Weber — Relator (a)

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).
Sala das Sessões, em 09 de maio de 2001.

Conselheiro Arthur Roquete de Macedo - Presiderfte

I^^Çonselheiro José éarlos Almeida da Silva — yice-Presidente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N° 559 /2001

Processo n° : 23000.003707/99-69

(credenciamento n- 23000.002124/99-75)
Mantenedora : SOCE - SOCIEDADE CAPIXABA DE EDUCAÇÃO LTDA.
CNPJ : 27.356.740/0001-11

Assunto Atendimento à Diligência CNE/CES n°40/2001, referente à
autorização do curso de Pedagogia, a ser ministrado pelo Instituto
de Ensino Superior de Nova Venécia, situado na rua Projetada, s/n.
Bairro São Francisco, na cidade de Nova Venécia, no Estado do
Espírito Santo.

O processo em epígrafe foi encaminhado ao Conselho Nacional de
Educação, mediante o Relatório SESu/COSUP n°l.060/2000, com recomendação
desfavorável ao pleito, tendo em vista inadequações relacionadas à cessão do
imóvel destinado à mantida a ser credenciada por este Ministério.

A garantia da disponibilidade legal do imóvel destinado ã mantida é
assunto analisado no processo de credenciamento da Instituição. No presente caso,
o processo n° 23000.002124/99-75 trata do credenciamento do Instituto de Ensino
Superior de Nova Venécia, a ser mantido pela SOCE — Sociedade Capixaba de
Educação Ltda. Na análise do referido processo observou-se que o imóvel
destinado à mantida a ser credenciada foi cedido pela Prefeitura Municipal Nova
Venécia à entidade EMBRAE, e esta, à entidade Mantenedora em tela. Na ocasião,
esta Coordenação procurou esclarecer a legalidade da cessão do imóvel à primeira
entidade, o que motivou uma consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo. Em resposta, esta Coordenação recebeu do referido Tribunal a Orientação
Técnica n 110/2000, assinada pela Coordenadora do Núcleo de Orientação
Técnica e Recursos (NOR), que apontou a inadequação do contrato à legislação
vigente, evidente desrespeito e afronta ao bem comum, destacando a ausência de
concorrência, de justificativa de interesse público e de autorização legislativa, que
deveriam antecipar o contrato de concessão de direito real de uso. Diante da
conclusão do Tribunal indicando a ilegalidade da cessão do imóvel à EMBRAE,
que, por sua vez, pretendia cedê- Io à Mantenedora em tela, esta Coordenação
encaminhou o processo de credenciamento e os processos referentes à autorização
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de cursos a serem ministrados pelo Instituto de Ensino Superior de Nova Venécia
ao Conselho Nacional de Educação, com recomendação desfavorável ao pleito.

O Conselho Nacional de Educação, pela Diligência CNE/CES n°
40/2001, de 30/1/2001, determinou à entidade mantenedora que resolvesse a
questão pendente relativa à infra-estrutura para sediar o Instituto de Ensino
Superior de Nova Venécia, caso pretendesse dar prosseguimento ao processo.

No propósito de atender à mencionada Diligência, foi enviada a esta
Coordenação cópia do Despacho de 13/2/2001, do Núcleo de Orientação Técnica e
Recursos do Tribuiial de Contas do Estado do Espírito Santo, no qual foi analisada
a situação da Concessão de Direito Real de Uso do imóvel para a EMBRAE, mas
não a legalidade da cessão do imóvel pela EMBRÀE à Mantenedora, o que toma
vulnerável a garantia da disponibilidade do imóvel destinado à instituição de
ensino superior, que pretendia credenciar-se "perante este Ministério. Não consta do
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso a possibilidade da concessionária
EMBRAE ceder o espaço para outra entidade. Ainda assim, a EMBRAE firmou
com a Mantenedora em tela um convênio de cooperação técnico-administrativa e
educacional no que conceme à utilização de bens e serviços, com o objetivo de
ceder o imóvel à Mantida. Dessa forma, a responsabilidade pela garantia do imóvel
passa a ser atribuída a outra entidade que não a que se apresentou como
mantenedora perante este Ministério.

Outros processos de interesse da mesma Mantenedora, o de n°
23000.002124/99-75, referente ao credenciamento da mantida, e o de n°
23000.002125/99-38, referente à autorização do curso de Letras, retomaram do
Conselho Nacional de Educação, com ò Parecer n° 321, de 20/2/2001. O Relator,
tendo recebido e anexado ao processo cópia idêntica à enviada a esta Coordenação,
do Despacho de 13/2/2001, do Núcleo de Orientação Técnica e Recursos do
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, referente à cessão do imóvel à
EMBRAE, concluiu favoravelmente à autorização para o funcionamento do curso
de Letras e ao credenciamento do Instituto de Ensino Superior de Nova Venécia.

Diante dos fatos relatos e do Parecer do Conselho Nacional de

Educação favorável ao pleito, frente ao Despacho de 13/2/2001, do Núcleo de
Orientação Técnica e Recursos do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo,
nos processos n°23000.002124/99-75 (credenciamento) e n° 23000.002125/99-38
(autorização do curso de Letras), esta Secretaria encaminha o presente processo à
consideração do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão de Avaliação, e do Parecer Técnico da CEE de Pedagogia, que se
manifestaram favoráveis à autorização para o funcionamento do curso de
Pedagogia, com o conceito- global "CB" atribuído às condições iniciais existentes
para a sua oferta, a ser ministrado pelo Instituto de Ensino Superior de Nova
Venécia, na cidade de Nova Venécia, no Estado do Espírito Santo, mantido pela
SOCE - Sociedade Capixaba de Educação Ltda., com sede na cidade de Linhare^
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no Estado do Espírito Santo, com 200 vagas totais anuais, sendo quatro turmas de
50 alunos, nos turnos diurno e noturno, em regime semestral. Esta Secretaria
recomenda ao Conselho Nacional de Educação determinar à Instituição que no
Edital de abertura dos processos seletivos, divulgue o conceito resultante da
avaliação do curso, conforme o previsto no art. 4° da Portaria SESu/MEC n® 1.647,
de 28/6/2000, que dispõe sobre procedimentos de avaliação e verificação de cursos
superiores, e a inclusão do referido conceito no catálogo, de acordo com o previsto
na Portaria MEC n 971, de 22/8/97. Deverá, ainda, protocolizar neste Ministério,
no prazo de trinta dias, processo solicitando a aprovação de seu Regimento.

A consideração superior.
Brasília, 10 de abril de 2001.

SUSANA REGINASAJLU^RANGEL
Coordenadora Gerai de Supervisão doEnsino Superior

•DEPES/SESu

LUIZ ROBERTO LIZA GURI
Diretor do Departamento de Política do Ensino Superior

DEPES/SESu
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ^
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO/SESu/COSUP N^ 1060 /2000

Processo n.^: 23000.003707/99-69
Interessada : SOCIEDADE CAPIXABA DE EDUCAÇÃO LTDA.
CNPJn.- : 27.356.740/0001-11
Assunto : Autorização para funcionamento do curso de Pedagogia, com a

habilitação Supervisão Educacional e Administração
Educacional, licenciatura plena, a ser ministrado pelo Instituto
de Ensino Superior de Nova Venécia, na cidade de Nova
Venécia, no Estado do Espírito Santo.

I - HISTÓRICO

A Sociedade Capixaba de Educação Ltda., com sede em
Linhares, solicitou a este Ministério, nos termos da Portaria Ministerial n°
640/97, autorização para funcionamento do curso de Pedagogia, com ênfases
em Ensino Fundamental: Séries Iniciais, Ensino Fundamental: Séries Iniciais
com ênfase em Educação para Portadores de Necessidades Especiais, Ensino
Fundamental: Séries Iniciais e Supervisão Escolar e Ensino Fundamental:
Séries Iniciais e Administração Escolar, a ser ministrado pelo Centro de
Ensino Superior de Nova Venecia, na cidade de Nova Venecia, Estado do
Espírito Santo, com 120 vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno.
Mediante o Ofício n° 010, de 09.06.99, a Diretora Presidente da Mantenedora
' informou a mudança de denominação da mantida para Instituto de Ensino
Superior de Nova Venécia.

O processo de credenciamento n- 23000.002124/99-75, do
Instituto de. Ensino Superior de Nova Venécia foi encaminhado ao Conselho
Nacional de Educação, conforme Relatório SESu/COSUP n- 781/2000, de 24
de setembro de 2000. Juntamente foram os processos n-s 23000.002125/99-38
e  ,23000.002579/99-45, referentes à autorização dos cursos de Letras e
Administração, conforme Relatórios SESu/COSUP n-s 782/2000 e 783/2000.

' A Comissão de Especialistas de Ensino de Pedagogia avaliou o
mérito acadêmico do projeto pedagógico do curso. Parecer DEPES/SESu n°
923/99, e-manifestou-se afirmando que "A proposta do curso precisa ser
bastante melhorada para ter condições de autorização. ...A proposta deixa de
atender a requisitos importantes, tais como flexibilização curricular,
composição do currículo, através, tdmbém de Estudos Independentes
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Prática Pedagógica, etc. A Comissão anexou ainda aos autos documento com
algumas orientações. .

Para verificar as condições existentes para o funcionamento do
curso, a SESu/MEC designou Comissão Avaliadora pela Portaria n° 305, de
17 de fevereiro de 2000, constituída pelas professoras Uma Passos Alencastro
Veiga, da Universidade de Brasília, e Olga Maria Vieira de Miranda, da
Fundação Universidade Federal do Rio Grande.

Os trabalhos de verificação foram concluídos no período de 4 a
6 de maio de 2000, e a Comissão de Avaliação apresentou relatório favorável
à autorização para o funcionamento do curso de Pedagogia, com a habilitação
Supervisão Educacional e Administração Educacional, com 200 vagas totais
anuais, em turmas de 50 alunos, regime semestral, nos turnos diurno e
noturno Atribuiu às condições iniciais de oferta do curso o conceito global B.

Em 2 de junho de 2000, a Presidente da Comissão emitiu
Parecer informando que a lES entregou-lhe notas fiscais da compra de livros
afim de complementar o acervo da biblioteca. Com essa complementação o
acervo bibliográfico do curso atinge o número de 1500 títulos/2000
exemplares elevando, consequentemente, o conceito de D para C, sem alterar
o conceito global B.

II- MÉRITO

O projeto acadêmico original do curso sofreu reformulações
face à recomendação da Comissão de Especialistas de Ensino de Pedagogia e
da própria Comissão Avaliadora, sendo o novo projeto anexado ao relatório.

A Comissão de Avaliação atribuiu os seguintes conceitos aos
itens avaliados;

ITENS AVALIADOS CONCEITOS

Projeto Acadêmico do Curso A

Administração Acadêmica do Curso B

Corpo Docente
l-Nivel de Formação/Titulação A

2-Dedicação e Regime de Trabalho C

3-PIano de Qualificação A

4-Compatibilidade entre Formação/ Disciplina A

Biblioteca C

Infra-estrutura Física e Equipamentos A

O projeto de credenciamento do Instituto de Ensino
Superior de Nova Venécia foi analisado por esta Secretaria, que emitiu a
respeito a Informação COSUP/SESu n- 183/00, transcrita a seguir:
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Os documentos contidos no processo de credenciamento do Instituto de
Ensino Superior de Nova Venécia, a ser mantido pela SOCE - Sociedade
Capixaba de Educação Ltda., foram analisados por esta Coordenação,
pela Informação COSUP/SESu n° 511/99, tendo sido constatado o nao
cumprimento das exigências contidas nas alíneas "f" do mciso II e c ,
"e" e "f" do inciso HI, do Art. 2° da Portaria MEC n 640/97.
Posteriormente, a instituição apresentou novos documentos^ que
atenderam parte das exigências, não tendo sido comprovada, porem a
disponibilidade do imóvel onde deverá funcionar a nova mantida,
conforme exigência contida na alínea "e" do inciso III, do Art. 2 da
Portaria MEC n° 640/97. j i rAo
Para comprovar a disponibilidade do imóvel a ser utilizado pela mantida
para ministrar seus cursos, a mantenedora apresentou um contrato de
concessão de direito real de uso gratuito, celebrado entre a Prefeitura
Municipal de Nova Venécia (PMNV) e a Empresa Brasileira de Ensmo
Pesquisa e Extensão S.A. (EMBÉAE).,Esta, por meio de um convênio de
cooperação, cedeu o imóvel à mantenedora que propoe o credenciamento
de instituição, ora analisado.
Por se tratar de imóvel de propriedade do município, sua cessão a uma
entidade com fins lucrativos deve estar revestida das condições definidas
na legislação, tais como: comprovação de interesse público devidamente
justificado, avaliação prévia, autorização legislativa e licitação, tudo de
acordo com a Lei 8.666/93, além da comprovação de propriedade do
imóvel cedido, por meio da apresentação da certidão de matricula no
cartório de registro de imóveis. , j
Pelo Ofício DEPES/SESu/MEC n° 5.390, de 19/5/2000, foi solicitada ao
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo manifestação a respeito
da cessão do imóvel à Empresa Brasileira de Ensino Pesquisa e Extensão

■  S.A. que, por sua vez, cedeu-o à SOCE —, Sociedade Capixaba de
Educação Ltda. o »
Em resposta, o Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo
èncaminhou a Orientação Técnica n° 110/2000, assinada pela
Coordenadora do Núcleo de Orientação Técnica e Recursos (NOR), na
qual evidencia a inadequação do contrato à legislação vigente, com
evidente desrespeito e afronta ao bem comum - interesse maior da
Administração Pública. , . .
A respeito do documento de cessão do imóvel, o Tribunal assim analisa.
"Nas informações prestadas, em nenhum momento é mencionado que a
concessão foi realizada apôs concorrência, nem mesmo há qualquer
referência a autorização legal para a realização do feito . E continua:
"Ainda que exista lei aprovada pela Câmara Municipal regulando a
matéria, questiona-se onde está a prevalência do interesse da
coletividade ao se conceder tal número de bolsas e de que forma^ elas^
seriam distribuídas entre a comunidade". E acrescenta, ainda: ...atê
onde outras entidades que porventura existam, ou venham a surgir no
município, seriam preteridas, em benefício da EMBRAE, ao buscarem o
apoio da PMNVpara alguma dessas atividades."
No que se refere à possibilidade de rescisão contratual, exorta o Tribunal
que "haverá sempre a hipótese de rescisão administrativa, tanto por
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e que o contrato "poderá ser a qualquer tempo revogado por ato
unilateral do administrador, devidamente motivado por razões de
interesse público". E, finalmente, conclui a ilustre Coordenadora do
NOR: no sentido de verificar se os elementos caracterizadores do uso
privativo do bem público estão atendidos, pode-se afirmar que ante a
análise realizada, não encontram-se presentes os pressupostos fáticos e
jurídicos necessários à legalidade do uso de bem público .
Diante da análise e da conclusão efetivadas pela Coordenadora do NOR
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que se posicionou
desfavorável quanto à adequação legal da cessão do imóvel;
considerando que a mantenedora não disponibilizou um imóvel
legalizado para implantar a mantida; e tendo em vista que compete a este
Ministério zelar pela qualidade e pela continuidade da prestação do
serviço educacional que autoriza, garantindo pelo menos a formatura da
primeira turma, pode-se inferir que a mantenedora não comprovou
possuir condições de disponibilizar a infra-estrutura a ser utilizada pela
mantida que pretende ter credenciada por este Ministério, deixando de
atender â exigência contida na alínea "e", do inciso III, do 2 , da
Portaria MEC n° 640/97.

No processo não há referências sobre requisitos de
acessibilidade a pessoas portadoras de necessidades especiais. A Portaria
MEC n- 1.679, de 2/12/99, posterior ao pedido de credenciamento da
Instituição, dispõe sobre a observância desses requisitos, para instruir os
processos de autorização e de reconhecimento de cursos, e de credenciamento
de instituições. As instalações físicas, os equipamentos, os laboratórios e a
biblioteca deverão ser adaptados, conforme determina o Art. 2~, Parágrafo
único, alínea "a". Ainda em atendimento ao mesmo Parágrafo único, a
mantenedora deverá apresentar, em ocasião própria, o termo de compromisso
formal exigido nas alíneas "b" e "c".

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Avaliadora;

B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

III-CONCLUSÃO

Tendo em vista que o Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo declarou não ter encontrado os pressupostos fáticos e jurídicos
necessários à legalidade do uso do bem público a ser utilizado pela
Mantenedora como infra-estrutura para sediar a instituição de ensino superior
que pretende credenciar, encaminhe-se o presente processo à Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhando
posição adotada no processo n° 23000.002124/99-75, que trata do
credenciamento do Instituto de Ensino Superior Nova Venécia, com indicação
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desfavorável ao pleito. Todavia, considerando o conceito global "CB"
atribuído às condições iniciais de oferta do curso de Pedagogia^ a critério do
Conselho Nacional de Educação, poderá ser determinada diligência para o
atendimento à legislação vigente.

À consideração superior.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

SUSANA REGIT^SALUM K^GEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu/MEC

LUIZ rò^Mtoíiza guri
Diretor do DepartamentodêPolítica do Ensino Superior

DEPES/SESu
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

Al - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.s do Processo; 23000.003707/99-69 .

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Tumo(s)
funcionamento

Regime
de

matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo

de IC*

Tempo
máximo

de IC*

Pedagogia, com habilitação
Supervisão Educacional e

Administração Educacional,
licenciatura plena

Sociedade Capixaba de
Educação Ltda.

200 Diurno e

Noturno

Semestral 3.200 h/a 04 anos 07 anos

* Integralização curricular

A 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Area do conhecimento Totais

Doutores Filosofia Política 01

Mestres Educação (2), Avaliação de Sistemas Educacionais, Psicologia, Política e Administração da
Educação, Língua Portuguesa, Psicologia Social e do Desenvolvimento

07

TOTAL 08

Regime de Trabalho: TI = 2 professores, TP = 3 professores, Horistas = 3 professores
0 corpo docente do curso apresenta adequação entre a qualificação do professor e a disciplina para qual foi indicado.
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Processo n.- 23000.003707/99-69 ANEXO "B'

ÁJie^o I

INDICAÇÃO DO CORPO DOCENTE

1
1

NOME DOS PROFESSORES Formação Regime de
i Graduação Pos

Graduação
Disciplina Trabalho '

Laura Mana iciuieidcr Duanc Pedagogia Mestrado em a\ a!iação de sistemas
educacionais

Fundamentos Episteniológicos
da Pedagogia I e 11

40 horas

i  í)2
i

Aioisio Kroiiíuií: Filosofia e Teologia Mestrado em Teologia e Filosofia
Doutorado em Filosofia Política

Filosofia da Edticaçào lei! 08 horas í

!
j

Joseni Noaueira Ciências Poliiicas e Sociais j Mestrado em Psicolosia
i

Sociologia da Educação e
Sociologia da Escola

20 horas

j 04 Luiz Sérgio Quano Pedagogia Mestrado em Política e Administração da
Educacão

Metodologia Cientifica 20 horas

! 0.^ 1 z,iiGa Mana rriniin Moreira Letras Mestrado em Lingua Portuguesa Leitura e Produção de Textos 40 hortas
;  ()í> Mana hneiaa runado Cevidanes Pedagogia Mestrado em Educação Pesquisa c Prática Pedagógica 1 c

11
20 horas

i
1 07
1
1
'

Claudia Broeno Rosseiii
1

Psicologia Mestrado em Psicologia Social e do i Psicologia da Educação I
Descmohámento !

08 horas

1 08

i Fome.

Rcnée Ca\"alcai«e Leão Borees

Direção Geral

Pedagogia Mestrado em Educação j História da Educação 1 | 08 horas iI

I

Março 2(J()(; ■
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liifhKil'1 -V* líii»i»>i'ur*n'» Ni.'*n Vni«\KtProcesso n.^: 23000.003707/99-69 ANEXO "C"

(ÍKADi; <3iKHU'í!5.AU ÍK> ClMíSO \)i. ^ 7/0^
'  , I '''•{ V'-'

(.'OM í-.iNr.A.sr. m Al)^^^J^s■^{Aí:A() p. ,s(0M';k\3S.\() "'v
A. Tj/^ V

1" Seiiicslrc

Disciplinas C/II

Fundamentos Ppisteinológicos da Ped«agogia,j
—  - —

Sociologia da Educação 1 .

80 h/a
71õji7£~
idii/r""

Metodologia Cientinca 80 h/a

1 .cilura e Produção dc Tc-xtos 40 h/a

Pescpiisa e Prática Pedagógica I
Total

40 h/a
"400 íi/a"

2" SciiicstiT

Diseipli lias
r 11 n d íi n 1 e 111 os I í pi s t ej 11 o I ó g j co s díi P c d a go g i a
iolo.sona da rxivicação II
S^ic i o I ogja _d aJ a
PsicoIog[a^da U.ducação I
' listória da IZducação 1
Pesquisa^ Prá(ica l'ed
Tolai

c/n
80 h/a

"8()"Íí/a"
dO h/a

^0 íi/}i^
8(Tíi/a
40 h/a_
ddHrii/a'

3" Semestre

Psicoíogia d£.E5j4l94A-4„9...!.!..„
JJ'stória de Pdiicação II
Didática
Ciiníciiio: Políticas e Práticas
Informática /Aplicada à Pchicação
Lstndos Iiidepcndcntcs 1
Pesquisa c Prática 1'cciagógica III
Total

40 íi/a
8Ò"h/a'
80 h/a
80 h/a
40 ]i^
4() ii/a
4t) ii/ã
400 íi/a

Cu/^o de Pedagogia



í>«i.r. I

r/ <>■
Iníiiiiti» K:fttr,

7" Semestre

_

Princípios c Mcj_odos de Supcrvisrio lúlucíicionnl

o oi'

Princípios e Mclodos ric Adminislrnvrio líducíicifinnl
1 'kl u cíi y^o e ̂  Ij'i ihii 111 o _
()rg;iin/j\yno do^ Tríibalhojiíi Pscola
Ol^kaliva i l ______
'\\sc.)uisa ej'rãlicin'edagógica Vil
( Prãlica l'r(dlssionai cni ,Supervisão iklucacional/Adininisírayão iklucacional)
Tol;il

C/II

80' h/k'
80 li/a

dO ii/a
'80 h/a'
_40 liAi
80'íi/;r

d 00 h a

8" Semestre

Disdplinas_
Avaliação Iklucacional
Scmináido cie Aprorundaincnio cin Adininisli iivão líscolar c Siípcrx isão
l/scolar

Ikica Pi^oílssionai
I rahalho dc Ckaichisko de Curso ( iCC)
Pesquisa e 1'rãlica iVxhuióüiea VIII
d oüi l

C7M
80 h/a

80 h/a

80 IVa'
dO íi/a

"80 h/a
d 00 hAl'

Disciplifisís Opííitivns:

jAjlypiftiv^s dc_lklucayão do Campo
Anlrop(dogia Çuhural
Aprorundamenlo cm Injbrmática
I í i I.) I i o 1 c c a s I'! s c o I a r e s
Cd u c a y ã o jA I u h i cj] 1 a I
I íducayão da vo/.
educação Populai'
l.klucayão. Saúde c^ScMialidade
Ivslaüslica Aplicada à l/tlucação
Cxpix"ssão Musical c Corporal
l 'ilos;()Jla com crianças, jovens c adullos
( Icslão ric PaOdmôiúo l.íscolar
(ícsjão dos Recursos 1 lunianos na l/scola
Política educacional e ei\ ro Didáíico

Car ga Morsiria Total do Ciii'so: 3200 (li-ôs mil c (iti/.cnlas) lioras/aiila.

Corso de Pedagogia



(íU

4" Scmcslrc

Disciplinas
l'iindaiiicnlos Teóricos c McUniológicos (Iíi[ Língua Poi tiigiicsa
inuKlamcMld.s "l'cói"icH).s MctcHÍológicos cia Allabctização
lÚMulamcnlos I córicos c McUxIdlógicds (Ias Cicncias
l-uiKlaiiKaU()s Jj:(M"lc(^s c Mct(2(I(>l(>gic(is da Malciiiálica
í.^sUidds ijidcpcndenics 11 _
i'csc|uisa e i'rjt(ica l'cdag(')gica iV (i^nilica c IdisinoJ
Tola!

p
■  i eu'
—

/Jji-r
^

80 h^T"
80 íi/a

"80 hÃi "

dO ii/a
" 400 ii/a

5" Scmcslrc

Disciplinas
lúiiuiainciitds Tc(')i icos c McIodoUigicos das C/iCaicias Sociais
Lducação, Ailc c Ndovinicnlo

iúiiuiamcnios da Liducayâo Inlanii l
ILdílica lÁdiicacional 13rajdJcira_
Lisitidos liulcpcndcnlcs HI _
l'csi|uisa c Piálica i'cdag('>gica V (Prática c L.nsino)
ioíal

C/N

80 ii/a
80 Ii7a
80 h/a

80 li/a

40 Íi/a
40 íi/a
40{) li/a

6" Semestre

Disciplinas
(icslão Democrática da l '.diica(;no 80 Íi/a
Planejamento e Pinaneiamento da l !duca(;ão 80'li/a
1'undamentos de l'duea(;ão para Portadores de Necessidades líspeciais 80 li/a

.. ■

Lscola. 1'amília e Comunidade

Optativa 1 40 h/a

Pescjuisa e Prática Pcdag(')giea VI 40 h/a

Total 400 h/a

C/j/so de Pedagogia


